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PROJETO “PEDIDO DE URGÊNCIA É URGENTE”

1 – INTRODUÇÃO

As medidas de urgência são previstas pelo legislador pátrio nas mais diversas áreas, desde as conhecidas “liminares” do processo civil comum (seja de natureza cautelar, seja a título de antecipação de tutela), passando pelas leis especiais (mandado de segurança, ação civil pública, alimentos, etc.), alcançando até o processo criminal (pedidos de relaxamento de prisão e liberdade provisória, revogação de prisão preventiva, habeas corpus etc.).

Para todos esses casos, acima enumerados exemplificativamente, a Corregedoria do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte impõe, através do Código de Normas (art. 39 da Portaria nº 244/04-CJRN)
, a análise das referidas matérias no plantão judiciário, o que faz com que, quando ajuizadas nesta oportunidade (plantão), as medidas requeridas sejam apreciadas no mesmo dia do seu ajuizamento.

Não obstante a quantidade de petições iniciais que são ajuizadas diariamente em todo o Estado em que há pedido de medidas urgentes, cumpre ao Julgador distinguir os casos que realmente necessitam de proteção emergencial dos demais casos. 

Para tanto, impõe-se ao Julgador a apreciação dos pedidos de urgência de forma ágil, em prazo curto, para que não haja o risco de perecimento do direito da parte em decorrência da demora na prestação jurisdicional, eis a razão de ser do presente projeto.

2 – OBJETIVO

O objetivo do presente projeto é a apreciação dos pedidos de urgência em prazo curto pelos magistrados, evitando o perecimento de direitos das partes e entregando ao jurisdicionado uma decisão ágil e efetiva, que proteja o seu direito violado ou ameaçado, melhorando, assim a imagem do Poder Judiciário, especialmente no que se refere à lentidão dos processos.

3 – META

Fazer com que as medidas de urgência ajuizadas sejam apreciadas no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas contado do o seu recebimento pelo Juiz no gabinete, salvo exceções específicas.

4 – MEIOS PARA ALCANÇAR O OBJETIVO

O objetivo ora pretendido pode ser alcançado pelos seguintes meios:

a) elaboração de Resolução pelo Pleno do Tribunal de Justiça, fixando prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas para apreciação das medidas de urgência pelo magistrado, salvo exceções específicas;

b) conceituação de “pedidos de urgência” como aqueles constantes do art. 39 do Código de Normas da Corregedoria do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte;

b) imediata conclusão dos autos pelos servidores após o recebimento dos pedidos de urgência nas Secretarias e sua entrega em gabinete, evitando os conhecidos “processos conclusos na secretaria” (processos que, apesar de conclusos, ficam esperando na Secretaria);

c) utilização e propagação de modelos do SAJ (Sistema de Automação do Judiciário)
 para análise de pedidos de urgência repetitivos.

5 – CUSTOS DO PROJETO

Talvez a maior vantagem do presente projeto seja a ausência de custos para sua realização, afora os custos normais do desempenho da Jurisdição. O foco desta proposta baseia-se muito mais no empenho de todos que integram o Poder Judiciário para melhorar a imagem da instituição, com a entrega de prestação jurisdicional ágil e efetiva para quem busca o Judiciário pedindo medidas que necessitam de urgente apreciação, ao mesmo tempo em que se evita a postergação da análise de pedidos de urgência que não são efetivamente emergenciais. Evita-se, ainda, o atendimento dos advogados pelos Juízes, quando os mesmos visam apenas e tão-somente pedir ao Julgador a apreciação da medida de urgência formulada.

�	“Art. 39.  São considerados casos urgentes, para fins do plantão: I – habeas corpus; II – busca e apreensão, prisão preventiva ou temporária, bem como de sua revogação; III – relaxamento de prisão; IV – liberdade provisória, com ou sem fiança; V – recebimento de comunicação em flagrante; VI – medidas cautelares e antecipatórias; VII – apreensão de adolescentes por lhe ser atribuída a autoria de ato infracional; VIII – liberação de adolescente a quem foi atribuída a prática de ato infracional; IX – alvará de viagem de criança e de adolescente; X – demais pedidos que exijam urgência.”


�	Sistema do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte utilizado para confecção de todos os atos da Vara ou Comarca, desde os atos de Secretaria (mandados, cartas, certidões, etc.) até os atos do Juiz (despachos, decisões interlocutórias e sentenças). Através dele, é possível gravar modelos padrão de cada tipo de ato, agilizando assim a apreciação das medidas.





